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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRA MOLE 

GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura do Município de Pedra Mole, Praça João Lucas de Santana, 167 

Centro CEP 49512-000  CNPJ: 13.100.482/0001-01 fone fax: (79) 3459-1225/ 

3459-1241                                                                                 

E-mail: adm@pedramole.se.gov.br 

 

LEI MUNICIPAL Nª 387/2026 

De 02 de Março de 2026 

 

Autoriza O Poder Executivo A Conceder Reajuste 

Do Piso Salarial Dos Professores Efetivos Do Muni-

cípio De Pedra Mole (Se) E Dá Outras Providências. 

 

O Chefe do Executivo do Município de Pedra Mole/SE, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte: 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal conceder reajuste do piso salarial dos pro-

fessores do Município de Pedra Mole, no percentual de 5,4 %, passando a vigorar no valor de R$ 

5.130,63 (Cinco mil cento e trinta reais e sessenta e três centavos), de acordo com a Portaria MEC 

83/2026, para o exercício financeiro de 2026, na forma e nos percentuais previstos nesta Lei, condi-

cionado ao pagamento somente enquanto vigente a Medida Provisória nº 1.334/2026 ou, se conver-

tida, enquanto vigente a lei dela decorrente, vedada a implementação de efeitos financeiros em caso 

de perda de vigência sem conversão. 

Art. 2º - As normas, instruções e/ou orientações regulares que, se for o caso, se fizerem necessárias 

à aplicação ou execução desta Lei Complementar devem ser expedidas mediante atos do Poder Exe-

cutivo Municipal, inclusive os termos do pagamento das diferenças salariais que existirem em função 

do início da vigência desta mesma Lei. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação ou execução desta Lei devem correr à conta das 

dotações apropriadas consignadas no Orçamento do Município para o Poder Executivo. 

Art. 4º - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 1 de Janeiro 

de 2026. 

 

 

Pedra Mole/SE, 02 de Março de 2026. 

 

JOSÉ AUGUSTO DE ANDRADE 

Prefeito Municipal
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